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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/204 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº  003/2024 

PROCESSO Nº  2024.02.05.0001 
VALIDADE: Até 12(doze) meses 
 
Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, 
neste ato, representado por seu Secretário municipal o Sr. Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo, 
CPF n.º 064.***.***-20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 
 
Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 
e do Decreto Municipal nº 16/2023, e as demais normas legais correlatas; 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
003/2024, conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas; 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa  VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.659.246/0001-03, 
com sede na Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva, nº 400, Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, 
cidade de Lagoa Santa, estado de Minas Gerais, CEP 33.240-097, neste ato representada pela Sra. 
MARCELE PEREIRA VIEGAS, portador(a) da Cédula de Identidade nº 16.725.959 – SSP/MG e CPF nº 
101.***.***-70, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, 
infraestrutura, informática, material permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unidades 
básicas de saúde de Itapecuru Mirim/ma. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
VMI TECNOLOGIAS LTDA 

ITE
M  

ESPECIFICAÇÃO  UNIDAD
E DE 
MEDIDA  

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

03 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - 
Aparelho de Raios X - Equipamento de 
Radiologia Convencional para atendimento 
geral, permitindo realizar radiografias de 
crânio, tórax, coluna, abdômen e 
extremidades, com o paciente deitado ou em 
pé no mural bucky. Deve possuir 
configuração compacta, permitindo 
instalação em locais com espaço mínimo, 
com gerador acoplado embaixo da mesa de 
exames. Estativa porta tubo do tipo solo-
mesa, chão/chão ou chão teto, Mesa e Mural 

Unid. 1,00 

 
R$ 

285.000,00
 
 
  

 
R$ 

285.000,00
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Bucky com Grade de 152 linhas/pol ou 
maior.MESA DE EXAMES: Mesa com tampo 
do tipo flutuante nos quatro sentidos com 
freios eletromagnéticos acionados por pedal. 
Possui dispositivo bucky embutido e grade 
estacionária ou oscilante de 152 linhas por 
polegada (60 linhas/cm.) ou maior, razão 
10:1. O porta chassi deve permite o 
carregamento de filmes de 18 x 24 até 35 x 
43 cm ou detector de até 43x43cm. 
Características da mesa: Largura do tampo: 
mínimo de 89 cm, Comprimento do tampo: 
mínimo 215 cm deslocamento transversal do 
tampo, de mínimo +/- 12 cm, Deslocamento 
longitudinal do tampo: mínimo +/- 72 cm, 
Freios: eletromagnéticos, Capacidade de 
carga de no mínimo 200kg, BUCKY 
VERTICAL: Mural Bucky de amplo percurso 
vertical e freio de acionamento mecânico. 
Incorpora grade estacionária ou oscilante de 
no mínimo 152 linhas por polegada (60 
linhas/cm.), razão 10:1, com foco ajustável 
de 100 a 180 cm. O porta chassi que permita 
permite carregamento de filmes de até 35 x 
43 cm. Gerador radiológico de no mínimo 
55kW, microprocessado, com retificação de 
alta tensão em alta freqüência de no mínimo 
21 kHz, alimentação trifásica com tensão de 
entrada de 380VAC +/- 5% (fornecer 
transformador adequador de tensão caso 
necessário). O gerador de raios X deverá 
ficar embutido embaixo da mesa de exames. 
Deve possuir display digital com indicação 
em tela de cristal liquido LCD e teclado de 
membrana para livre seleção de parâmetros 
radiográficos (mseg, mAs e kV). Variação de 
kV em passos de 1kv, de 40 a 150 kV, 
Variação de mAs em passos, de 0,32 a 800 
mAs. Rendimentos: Na carga: mínimo 
55KW/(380V), Na rede: mínimo 85KVA, 
TUBO DE RAIOS X: Emissor de raios de alta 
performance, 150KV mínimo 22kw / 54kw 
com capacidade térmica do ânodo de no 
mínimo 330.000 HU. Foco nominal de no 
mínimo 0,6/1,2 mm conforme IEC 60336, 
potência de 22/54 KW conforme IEC 60613, 
ângulo de inclinação do ânodo de 12º e 
rotação de 3.600 rpm ou maior . deve possuir 
colimador luminoso manual. DETECTOR 
Tipo Flat painel digital DR. Equipamento 
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deverá ter 2 detectores digitais, sendo um 
fixo no buck mural e outro móvel que poderá 
ser usado na mesa ou livre. Peso máximo, 
3,8kg, 1 monitor para visualização, 1 CPU 1 
Mouse, 1 Teclado, 1 sistema de carga de 
batería do detector, Os detectores devem ter 
tamanho do pixel 139 micrometro ou melhor 
e matriz de pixel de 3 (v) x 2,4(h). O sistema 
deve ser composto de software para 
emenda das imagens digitais para imagens 
panorâmicas, Detector deve suportar no 
mínimo 100kg de carga sobre ele e ter 
tamanho de 35x43cm com variação de mais 
ou menos 2 cm, Detector de silício amorfo. 
Quadro de força incluso, Transformador 
adequador de tensão, se necessário. 
Garantia de 12 meses a contar da instalação 
da máquina. Da proposta e das condições 
comerciais: Manual de operação em língua 
portuguesa que permita ao usuário conhecer 
e poder aplicar todas as funções e 
possibilidades do equipamento, contendo 
lista de erros; Fornecer certificado de 
capacidade técnica de equipamento de 
mesma marca e modelo explicitando tanto o 
bom funcionamento dos equipamentos 
quanto a assistência técnica prestada pela 
empresa. Treinamento dos técnicos quanto 
a operação do equipamento. Treinamento 
bem como o devido certificado ao setor de 
manutenção da unidade de saúde quanto ao 
funcionamento do equipamento, cuidados, 
verificação dos erros e principais defeitos; 
Com exceção do Raios-x e os demais 
componentes do sistema devem ter 
alimentação elétrica 220V; Fornecer em até 
10 dias úteis após o pregão os conjuntos de 
requisitos de instalação quanto à: 
arquitetura, elétrica, hidráulica, ar 
condicionado, exaustão e demais exigências 
de instalação; Em caso de quebra do 
equipamento o atendimento técnico deve 
ocorrer no máximo em 24 horas úteis após o 
chamado, no período da garantia. Fornecer 
todos os itens necessários para o pleno 
funcionamento do equipamento e seus 
periféricos. Emitir documento informando a 
data de descontinuidade ou expectativa do 
fim de produção do equipamento. Prazo de 
garantia de 12 meses a partir do aceite do 
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equipamento, com manutenções 
preventivas inclusas com cobertura total 
para o detector, tubo de raios X e gerador; A 
proponente deverá apresentar documentos 
comprobatórios da existência de registro na 
ANVISA para o referido equipamento e 
atendimento às normas técnicas vigentes e 
aplicáveis; O aceite do equipamento se dará 
apenas quando o mesmo estiver instalado, 
em funcionamento e passar por teste de 
qualidade de uma empresa indicada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Marca Fabricante/Modelo:  
(VMI TECNOLOGIAS/APOLO D) 

VALOR TOTAL R$ 
285.000,00
  

 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas na clausula quinta. 

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

1.4.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

1.4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.4.1,  

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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1.4.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde. 
2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:  
2.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
2.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
2.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

2.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item  

2.7. Dos limites para as adesões: 
2.7.1.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo 
mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e conforme o Decreto Municipal nº 16/2023. 
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições 
nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto 
na minuta anexa ao correspondente edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 
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justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito: 
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 

Administrativo Especial); 
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados e comprovados os fatos; 
d) Por razões de interesse público. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de Dezembro do exercício do respectivo crédito 
orçamentário, a contar da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções 
“DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,  
Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO” do anexo I do 
Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de 
Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
13.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 13.2 da presente Ata. 
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, da presente Ata será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 da presente Ata o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
13.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 da presente Ata, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 
003/2024, Termo de Referência e a proposta da empresa.  
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 
limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024 
 

 
 

_________________________________________________ 
RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

_________________________________________________ 
Representante da Empresa 

 


